
 24 – terça-feira, 11 de dezembro de 2018 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
prêmio oportunas, ref . 2º quinq . a partir de 08/11/2006; E .E .Professor 
Plínio ribeiro, MaSP .899291-9, verônica Fátima de Oliveira Beraldo, 
PEB2J-Física, adm . 01, Ato n .º 41/2010 de retif . de 03 meses de férias 
prêmio oportunas, ref . 1º quinq ., pub . MG de 06/10/2010, motivo inclu-
são do Art . 290, Inciso I da C .E/1989, onde se lê: 03 meses de férias 
prêmio oportunas, ref . 1º quinq . a partir de 13/10/2003, leia se: 03 
meses e 09 dias de férias prêmio oportunas, ref . 1º quinq . a partir de 
12/10/2003; E .E .Filomena ribeiro, MaSP .1129141-6, Clelma rodri-
gues Martins Mendes, PEB1E, adm . 01, na função DIv, Ato n .º 35/2018 
de conc . de 03 meses de férias prêmio oportunas, ref . 2º quinq . a partir 
de 30/01/2016, pub . MG de 04/12/2018, motivo omissão da admissão, 
onde se lê: Clelma rodrigues Martins Mendes, PEB1E, na função DIv, 
leia se: Clelma rodrigues Martins Mendes, PEB1E, adm . 01, na fun-
ção DIv .

SrE Montes Claros
Diretor em Exercício – roberto Jairo Torres
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AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADOrIA - (Com direito 
à média de contribuição) ATO Nº 13/2018 - registra afastamento pre-
liminar à aposentadoria voluntária, nos termos do § 24 do Art . 36 da 
CE/1989, do(s) servidor(es): BrASÍLIA DE MINAS, E .E .Francisco 
de Paula Antunes, MaSP .316329-2, reinaldo ribeiro Aquino, ASB1M, 
admissão 01, a partir da publicação do ato, à vista de requerimento de 
aposentadoria pelo Art . 40, § 1º inciso III, alínea “b” da CF/88, com 
redação dada pela EC n .º 41/03, com direito à média das remunerações 
de contribuição proporcional, correspondente à carga horária de 180 h/
mensais .

AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADOrIA - ATO N .º 
46/2018 - registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, 
nos termos do § 24 do Art . 36 da CE/1989, do(s) servidor(es): MON-
TES CLArOS, Conservatório Estadual de Música Lorenzo Fernandez, 
MaSP .388836-9, Maria Elvira Curty romero Chistoff, PEB4G, admis-
são 01, a partir da publicação do ato, à vista de requerimento de aposen-
tadoria pelo Art . 6º da EC n .º 41/03, com direito à remuneração integral, 
correspondente à carga horária de 108 h/a e 13 h/a (AF); E .E .Carlos ver-
siani, MaSP .338666-1, Marli Teixeira Teles, PEB3P, admissão 01, a par-
tir da publicação do ato, à vista de requerimento de aposentadoria pelo 
Art . 6º da EC n .º 41/03 combinado com § 5º Art . 40 CF/88, com direito 
à remuneração integral, correspondente à carga horária de 108 h/a e 11 
h/a (Ex.C), acrescido de gratificação de vice-diretor conforme 887 dias 
de percepção; E .E .Clóvis Salgado, MaSP .584245-5, Gil rodrigues Neto, 
PEB1O, admissão 02, a partir da publicação do ato, à vista de requeri-
mento de aposentadoria pelo Art . 6º da EC n .º 41/03 combinado com § 
5º Art . 40 CF/88, com direito à remuneração integral, correspondente 
à carga horária de 108 h/a e 02 h/a (Ex .C); E .E .Doutor Carlos Albu-
querque, MaSP .315896-1, Maria Antônia Pereira dos Santos, ASB3M, 
admissão 01, a partir da publicação do ato, à vista de requerimento de 
aposentadoria pelo Art . 3º da EC n .º 47/05, com direito à remuneração 
integral, correspondente à carga horária de 180 h/mensais; E .E .Francisco 
Sá, MaSP .351468-4, Denise Cristina Batista Máximo, PEB1P, admissão 
01, a partir da publicação do ato, à vista de requerimento de aposentado-
ria pelo Art . 6º da EC n .º 41/03 combinado com § 5º Art . 40 CF/88, com 
direito à remuneração integral, correspondente à carga horária de 108 
h/a e 10 h/a (Ex.C), acrescido de gratificação de vice-diretor conforme 
854 dias de percepção .

AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADOrIA – ATO N .º 
8/2018 - registra afastamento preliminar à aposentadoria por invalidez, 
a ser concedida nos termos do inciso I do § 1º do Art . 40 da CF/1988, 
com redação dada pela EC nº 41/2003, observando o disposto na EC 
nº 70/2012, a vista da comprovação dos requisitos para aposentadoria 
no rPPS/MG até 31/12/2015, conforme decisão proferida pelo STF na 
ADI 4876, ficando, por consequência, anulada a dispensa do cargo efeti-
vado pela LC 100/2007, publicada em 31/12/2015, do(s) servidores(es): 
JAPONvAr, E .E .Professora Diva Medeiros, MaSP .931888-2, Warli 
Pereira Mota, PEB1A, admissão 01, a partir de 15/06/2018, com direito, 
nos termos do Art . 40, § 1º inciso I da CF/88, c/c Art . 8º, Inciso III, alí-
nea “b” da LC nº 64/02, c/c Art . 1º, § 4º da LC nº 138/16 e Art . 2º, § 
4º do Decreto nº 47000/16, com direito à remuneração proporcional a 
21/30 avos, correspondente à carga horária de 108 h/a; MaSP .931888-2, 
Warli Pereira Mota, PEBr2A, admissão 02, a partir de 15/06/2018, com 
direito, nos termos do Art . 40, § 1º inciso I da CF/88, c/c Art . 8º, Inciso 
III, alínea “b” da LC nº 64/02, c/c Art . 1º, § 4º da LC nº 138/16 e Art . 2º, 
§ 4º do Decreto nº 47000/16, com direito à remuneração proporcional a 
18/30 avos, correspondente à carga horária de 54 h/a .

FÉrIAS-PrÊMIO/CONTAGEM EM DOBrO/APOSENTADOrIA – 
ATO N .º 13/2018 – Autoriza Contagem em Dobro de Férias-Prêmio para 
Aposentadoria, nos termos do inciso I do Art . 114 do ADCT da CE/89, 
ao(s) servidor(es): MONTES CLArOS, Servidor Afastado Preliminar-
mente à Aposentadoria, MaSP .584245-5, Gil rodrigues Neto, PEB1O, 
admissão 02, Geografia, publ. MG de 12/09/2000, 26 dias, ref. ao 1º 
quinquênio de exercício, restando-lhe 02 meses e 04 dias para conver-
são em espécie .

ABONO FAMÍLIA – ATO N .º 20/2018 - Concede Abono Família, nos 
termos do Inciso III Art . 7º da Lei Complementar n .º 121, de 29/12/2011 
ao(s) servidor(es): MONTES CLArOS, E .E .Levi Durães Peres, 
MaSP .1387866-5, Samantha Maralise Cardoso Mendes, ATB1A, adm . 
02, por seu filho Kauan a partir de 06/12/2018.

FÉrIAS-PrÊMIO – ATO N .º 36/2018 - Concede três meses de Férias-
Prêmio, nos termos do §4º do art . 31 da C .E de 21/09/1989 ao(s) 
servidor(es): BOCAIÚvA, E .E .Doutor Odilon Loures, MaSP .1321188-3, 
rosana Alaíse Cardoso Souza, PEB1B, adm . 02, ref . 1º quinq . a partir 
de 31/08/2018; MaSP .1164985-2, Kátia Julianna Alves Pereira, PEB1B-
Educ . Física, adm . 03, ref . 1º quinq . a partir de 22/09/2018; BOTuMI-
rIM, E .E .Doutor José Esteves rodrigues, MaSP .566457-8, Herminio 
Lemes Bispo, EEB2B, adm . 02, ref . 1º quinq . a partir de 16/01/2018; 
MaSP .1035041-1, Maria valdice Oliveira Silva, PEB2F, adm . 01, ref . 3º 
quinq . a partir de 26/01/2018; GrÃO MOGOL, E .E .de Ensino Médio, 
MaSP .1153535-8, Leolina Heloísa Silva, PEB1B-Hist ., adm . 02, ref . 1º 
quinq . a partir de 14/08/2018; MONTES CLArOS, E .E .Carlos versiani, 
MaSP .291685-6, Kátia de Fátima Oliveira Brito, EEB1F, adm . 02, ref . 
3º quinq . a partir de 07/11/2011 e ref . 4º quinq . a partir de 07/11/2016; 
E .E .Doutor Carlos Albuquerque, MaSP .846819-1, Conceição de Jesus 
xavier, PEB3N-Biol ., adm . 01, ref . 5º quinq . a partir de 03/10/2018; 
E .E .Gonçalves Chaves, MaSP .1057206-3, Etelvina Soares da Silva, 
EEB2G, adm . 01, ref . 3º quinq . a partir de 08/07/2018; E .E .Professora 
Dulce Sarmento, MaSP .388700-7, Elisana Patrícia Alves Cardoso 
Morais, PEB3P-Hist ., adm . 01, ref . 5º quinq . a partir de 23/02/2018; 
E .E .Professor Plínio ribeiro, MaSP .899291-9, verônica Fátima de Oli-
veira Beraldo, PEB2J-Física, adm . 01, ref . 4º quinq . a partir de 25/10/2018; 
PADrE CArvALHO, E .E .de Padre Carvalho, MaSP .1188268-5, Edi-
nalva Francisco Ferreira, PEB1B-Educ . Física, na função DIv, adm . 
03, ref . 1º quinq . a partir de 02/04/2018; MaSP .594950-8, Idalina Neves 
do Nascimento Oliveira, PEB3P, adm . 01, PEuB, ref . 5º quinq . a partir 
de 11/10/2015; SÃO JOÃO DA PONTE, E .E .Coronel Simão Campos, 
MaSP .331720-3, Mirtes Ferreira Gomes, PEB2H, adm . 02, PEuB, ref . 
4º quinq . a partir de 25/11/2018 .

QuINQuÊNIOS – ATO N .º 22/2018 - Concede quinquênio, nos termos 
do art .112 do ADCT da CE/1989 ao(s) servidor(es): MONTES CLA-
rOS, E .E .Carlos versiani, MaSP .291685-6, Kátia de Fátima Oliveira 
Brito, EEB1I, adm . 02, ref . 2º quinq . magist . a partir de 08/11/2006 e ref . 
3º quinq . magist . a partir de 06/11/2011 .

LICENÇA À GESTANTE – ATO N . º 26/2018 - Concede Licença à 
Gestante, nos termos do Inciso xvIII do art . 7º da C .r/1988, por 120 
dias, com prorrogação por mais 60 dias, conforme Lei n . º 18 .879, de 
27/05/2010 à (s) servidora (s): MONTES CLArOS, E .E .Professora 
Marilda de Oliveira, MaSP .1366551-8, Dulce Mirian veloso, PEB1A-
Líng . Portuguesa, adm .03, a partir de 19/11/2018 .

LICENÇA À GESTANTE – ATO N . º 27/2018 - Concede Licença à 
Gestante, nos termos do Inciso xvIII do art . 7º da C .r/1988, por 120 
dias, com prorrogação por mais 60 dias, conforme Lei n . º 18 .879, de 
27/05/2010 à (s) servidora (s): MONTES CLArOS, E .E .Francisco 
Peres, MaSP .1258227-6, vanessa Cristina Soares de Souza, PEB1A-Ge-
ografia, adm.03, a partir de 26/11/2013, para regularização da situação 
funcional da servidora por não ter sido publicado à época na Escola Esta-
dual Francisco Peres .

LICENÇA À GESTANTE – ATO N . º 28 /2018 - Concede Licença à 
Gestante, nos termos do Inciso xvIII do art . 7º da C .r/1988, por 45 
dias conforme Lei n . º 18 .879, de 27/05/2010 à (s) servidora (s): SÃO 
JOÃO DO PArAÍSO, E .E .São Tiago, MaSP .1270350-0, Helenice Cris-
tina Santos, PEB1A-Geografia, adm. 02, a partir de 30/10/2018 data da 
posse e exercício .

SrE Montes Claros
 Diretor em Exercício – roberto Jairo Torres
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SrE de muriaé
AFASTAMENTO POr MOTIvO DE CASAMENTO – ATO Nº 14/18
registra Afastamento Por Motivo de Casamento, nos termos da alínea 
“a” do art . 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, por oito dias, aos servido-
res: Eugenópolis: E .E . Américo Lopes, MaSP 1322355-7-02 Orlyane de 
Souza Diogo Daer, ATBIA, a partir de 23/11/18; Muriaé: E .E . Julieta de 
Oliveira Macêdo, MaSP 1345032-5-01 Talitha Estevam Moreira Cabral, 
PEBIB, a partir de 01/12/18 .

AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADOrIA – ATO Nº 
48/18
registra Afastamento Preliminar à Aposentadoria, nos termos do § 24 
do art . 36, da CE/1989, c/c § 8º, art . 1º da Lei Complementar 138, de 
28/04/2016, acrescentado pelo art . 1º da Lei Complementar nº 145, de 
29/12/2017, do servidor: Muriaé: E .E . Julieta de Oliveira Macêdo, MaSP 
248426-9-02 Maria das Graças Lopes da Silva, a partir da data de publi-
cação do ato, referente ao PEBIA, à vista de requerimento de aposenta-
doria pelo art .40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88, com redação dada 
pela EC 41/03, com direito à média das remunerações de contribuição, 
proporcional a 4172 dias de exercício, sendo a última remuneração cor-
respondente ao vencimento referente a carga horária de 108 h/a .

AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADOrIA – ATO Nº 
49/18
registra Afastamento Preliminar à Aposentadoria por Invalidez, a ser 
concedida nos termos do inciso I do § 1º do art . 40 da CF/1988, com reda-
ção dada pela EC nº 41/2003, observando o disposto na EC nº 70/2012, 
do servidor: Muriaé: E .E . Prof . Mário Macêdo, MaSP 665838-9-01 Car-
los Antônio Baldanza, a partir de 16/08/2018, referente ao PEBIH, com 
direito, nos termos do art . 40, § 1º, inciso I da CF/88, c/c art . 8º inciso III, 
Alínea A, parágrafo 2º, inciso III da Lei Complementar nº 64/02, a remu-
neração integral, correspondente à carga horária de 108 h/a .

ALTErAÇÃO DE NOME – ATO Nº 17/18
Altera os nomes, à vista de documento apresentado, dos servidores: 
Eugenópolis: E .E . Américo Lopes, MaSP 1322355-7-02 Orlyane de 
Souza Diogo para Orlyane de Souza Diogo Daer; Muriaé: E .E . Maria 
Antônia Múglia, MaSP 1360959-9-02 Ariana Murgia de Oliveira para 
Ariana Murgia de Oliveira ventura .

ANuLAÇÃO – ATO Nº 07/18
Anula no Ato nº 037/16, referente ao servidor: Muriaé: MaSP 244 .768-
8-02, M . P . S . r ., a parte em que instaurou Processo Administrativo/
resolução 37, publicado em 30/08/16, por motivo de extinção do fato 
gerador motivador da instauração do processo .

ANuLAÇÃO – ATO Nº 02/18
Anula no Ato nº 07/18, referente ao servidor: Muriaé: E .E . Eng . Orlando 
Flores, MaSP 390237-6-01 rita de Cássia Maria de Paula Carvalho, 
ATBIVI, a parte em que retificou o ato de Anulação, publicado em 
20/11/18, por motivo de erro de digitação no MaSP .

ANuLAÇÃO – ATO Nº 04/18
Anula no Ato nº 03/18, referente ao servidor: Eugenópolis: “Ex-Servi-
dor” (Aposentado), MaSP 295099-6-01 Ferdinando Merigui, PEBIIIP, 
a parte em que retificou o ato de Férias-Prêmio Conversão em Espécie, 
publicado em 13/11/18, por motivo de erro de digitação no MaSP .

FÉrIAS-PrÊMIO – CONCESSÃO – ATO Nº 50/18
Concede três meses de Férias-Prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, 
da CE/1989, aos servidores: Muriaé: E .E . Dr . Olavo Tostes, MaSP 
1131966-2-03 vanessa Cabral do Prado Figueredo, PEBIA, referente 
ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 23/03/17; Palma: E .E . Artur 
Bernardes, MaSP 982487-1-01 Maria Aparecida Silva raimundo Pinto, 
PEBIIJ, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 25/05/17; 
Santana de Cataguases: E .E . Severino rezende, MaSP 951875-4-01 
Marta Lúcia da Silva Oliveira Matias, PEBIID, referente ao 1º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 25/01/11; MaSP 951875-4-01 Marta Lúcia 
da Silva Oliveira Matias, PEBIID, referente ao 2º quinquênio de exercí-
cio, a partir de 25/01/16 . 
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rETIFICAÇÃO – ATO Nº 08/18
Retifica o Ato de Anulação, referente ao servidor: Muriaé: E.E. Eng. 
Orlando Flores, MaSP 390237-6-01 rita de Cássia Maria de Paula Car-
valho, ATBIvI, Ato nº 11/18, publicado em 23/10/18, por erro na nomen-
clatura do benefício: onde se lê: magistério, leia-se: exercício .

rETIFICAÇÃO – ATO Nº 04/18
Retifica o Ato de Férias-Prêmio Conversão em Espécie, referente ao ser-
vidor: Eugenópolis: “Ex-Servidor” (Aposentado), MaSP 295099-6-01 
Ferdinando Merigui, PEBIIIP, Ato nº 15/15, publicado em 29/10/15, por 
erro no nome do servidor: onde se lê: Fernando, leia-se: Ferdinando .

rETIFICAÇÃO – ATO Nº 05/18
Retifica o Ato de Férias-Prêmio Conversão em Espécie, referente ao 
servidor: Antônio Prado de Minas: “Ex-Servidor” (Aposentado), MaSP 
351659-8-1 Maria José Aguiar Pereira Ferreira, PEBIP, Ato nº 06/18, 
publicado em 12/06/18, por erro no saldo de meses e dias: onde se lê: 09 
meses, leia-se: 09 meses e 26 dias .

rETIFICAÇÃO – ATO Nº 33/18
Retifica os Atos de Gratificação de Incentivo à Docência, referente ao 
servidor: Muriaé: E .E . Prof . Orlando de Lima Faria, MaSP 374477-8-01 
Angelo Pacelli Agostini da Mata, PEBIIIP, Atos nº 36/2003, 02/06 e 
31/07, por erro na vigência: onde se lê: a partir de 03/07/2003, referente 
ao 6º biênio, leia-se: a partir de 18/07/03, referente ao 6º biênio; onde 
se lê: a partir de 01/07/05, referente ao 7º biênio, leia-se: a partir de 
18/07/05, referente ao 7º biênio; onde se lê: a partir de 01/07/07, refe-
rente ao 8º biênio, leia-se: a partir de 18/07/07, referente ao 8º biênio .

rETIFICAÇÃO – ATO Nº 34/18
Retifica o Ato de Gratificação de Incentivo à Docência, referente ao ser-
vidor: Muriaé: E .E . Prof . Orlando de Lima Faria, MaSP 374477-8-01 
Angelo Pacelli Agostini da Mata, PEBIIIP, Ato nº 56/2003, por vigência 
antecipada: onde se lê: a partir de 03 de julho de 2001, referente ao 5º 
biênio, leia-se: a partir de 18 de julho de 2001, referente ao 5º biênio .

rETIFICAÇÃO – ATO Nº 06/18
Retifica o Ato de Opção de Vencimento, referente ao servidor: Muriaé: 
E .E . de Educ . Esp . Walter vasconcelos, MaSP 942977-0-02 Sônia Maria 
Schelb Barros Nascimento, Secretário de Escola SEv, Ato nº 10/18, 
publicado em 12/06/18, por erro no nome da escola: onde se lê: E .E . Eng . 
Orlando Flores, leia-se: E .E . de Educ . Esp . Walter vasconcelos .

rETIFICAÇÃO – ATO Nº 55/18
Retifica o Ato de Quinquênio, referente ao servidor: Vieiras: E.E. Assis 
Brasil, MaSP 348573-7-01 Cléria Maria rodrigues, PEBIE, Ato nº 09/17, 
publicado em 13/12/17, por erro na natureza do quinquênio: onde se lê: 
3º quinquênio de magistério, leia-se: 3º quinquênio de administrativo .
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SrE de Pará de minas
FÉrIAS-PrÊMIO/CONCESSÃO – ATO N .º 45/2018
CONCEDE três meses de Férias-Prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, 
da CE/1989, aos servidores: ESTrELA DO INDAIá- EE . Professor 
Antônio ribeiro, MaSP 379 .351-0, rosângela Maria ribeiro Santos, 
PEBII G, admissão 02, referente ao 4º quinquênio de exercício a par-
tir de 30 .11 .18; PEQuI- EE . viriato Melgaço, MaSP 557 .504-8, José 
Geraldo dos Santos, PEBI J, admissão 01, referente ao 4º quinquênio de 
exercício a partir de 18 .11 .18 .

ANuLAÇÃO – ATO Nº 06/2018
ANuLA NO Ato, no que se refere à servidora: PArá DE MINAS- EE . 
Ângela Maria de Oliveira, MaSP 1 .105 .598-5, Janaína Aparecida Silva 
Barbosa Santos, PEBI B, admissão 03, na parte que concedeu Férias-
Prêmio, referente ao 3º quinquênio, Ato nº 39/2018, publicado em 
06/11/2018, por publicação indevida .

FÉrIAS-PrÊMIO AFASTAMENTO – ATO Nº 73/2018
AuTOrIZA Afastamento para gozo de Férias-Prêmio, nos termos do 
artigo 2º da resolução SEPLAG nº 22, de 25 .04 .2003, à servidora . Em 
caráter excepcional: PArá DE MINAS- SrE/Pará de Minas, MaSP 
1 .148 .880-6, Élida Graciele Silva vieira de Oliveira, ANEII E, admissão 
01, por 02 meses, referente ao 2º quinquênio de exercício, com início em 
17 .12 .18 e término em 17 .02 .19 .

AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADOrIA – ATO Nº 
37/2018
rEGISTrA Afastamento Preliminar à Aposentadoria voluntária, nos 
termos do § 24 do art . 36 da CE/1989, da servidora: BOM DESPACHO- 
CESEC Professora Zaíra Batista Teixeira, MaSP 370 .678-5, Samira 

Maria Araújo, a partir de 10 .12 .2018, referente ao PEBIII P, admis-
são 01, à vista de requerimento de aposentadoria pelo art . (*) 6º da EC 
41/2003 c/c § 5º do art . 40 da CF/1988, com direito à remuneração inte-
gral, correspondente à carga horária de 108 h/a mensais, mais 17h/a de 
extensão de carga horária .

LICENÇA PATErNIDADE – ATO Nº 08/2018
CONCEDE Licença Paternidade, nos termos do inciso xIx, do art . 7º, 
c/c o § 3º do art . 39 da Cr/1988 e § 1º do art . 10 do ADCT da Cr/1988 e 
art . 19 da Instrução Normativa / SEPLAG/SCAP/Nº 01/2012, por cinco 
dias, ao servidor: PArá DE MINAS- EE . Coronel João Ferreira, MaSP 
1 .439 .655-0, Wellerson Barbosa Silva, PEBDI A, admissão 01, a partir 
de 22 .11 .18 .

AFASTAMENTO POr MOTIvO DE LuTO – ATO Nº 46/2018
rEGISTrA Afastamento por Motivo de luto, nos termos da alínea “b” 
do art . 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias consecu-
tivos à servidora: BOM DESPACHO- EE . Coronel robertinho, MaSP 
1 .320 .692-5, Maria Helena da Costa ribeiro, ATBI B, admissão 02, a 
partir de 19 .11 .18 .

LOTAÇÃO – ATO Nº 31/2018
LOTA, nos termos do inciso I do art . 75, da Lei nº 7 .109, de 13/10/1977, 
os servidores: BOM DESPACHO- na EE . Martinho Fidélis, MaSP 
661 .972-0, renata Júnia ribeiro Duarte, PEBI A, admissão 05, Lín-
gua Portuguesa, 16 aulas, a contar de 29 .10 .18; PArá DE MINAS- EE . 
Francisco de Assis viana, MaSP 1 .470 .315-1, Gustavo rios de Oliveira, 
PEBI A, admissão 01, Geografia, 16 aulas, a contar de 07.11.18.

POrTArIA DA EDuCAÇÃO INFANTIL E SuAS rETIFICAÇÕES 
– ATO Nº 16/2018
Nos termos do artigo 1º da resolução SEE nº 170, de 29/01/2002, dos 
artigos 1º e 3º da Portaria SEE nº 1 .406, de 24 .04 .2002, do artigo 25 da 
resolução CEE nº 443, de 02 .08 .2001, e considerando a solicitação do 
representante da entidade mantenedora, ficam encerradas as atividades 
escolares da Escola Municipal Balão Mágico – situada na rua Deputado 
Eduardo Lucas, nº 1 .199, Centro no município de Paineiras .
Ficam revogados os atos autorizativos concedidos ao estabelecimento .
SrE-Pará de Minas

Silvania de Fátima Gonzaga Belmonte Galvão
Diretora em Exercício

07 1173004 - 1
rETIFICAÇÃO – ATO N .º 13/2018

rETIFICA, NO ATO de Férias-Prêmio Concessão, no que se refere à 
servidora: PArá DE MINAS- EE . Ângela Maria de Oliveira, MaSP 
1 .105 .598-5, Janaína Aparecida Silva Barbosa Santos, PEBI B, admis-
são 03, Ato nº 39/2018, publicado em 06 .11 .18, por incorreção, onde se 
lê: referente ao 2º quinquênio de exercício a partir de 05 .09 .13, data do 
exercício como efetiva, leia-se: referente ao 2º quinquênio de exercício 
a partir de 02 .08 .15 .

Silvania de Fátima Gonzaga Belmonte Galvão Diretora em Exercício
07 1173003 - 1

SrE de uberlândia
LOTAÇÃO – ATO Nº 64/18

LOTA, nos termos do inciso I do art . 75 da Lei nº 7109, de 13/10/1977, 
o servidor: - uberlândia, na E .E . Antônio Thomaz Ferreira de rezende, 
Masp 1051504 .7 .1, Arlete Maria Pascoal Kopczinski, PEB1C, a contar de 
10/12/2018 por revogação de Afastamento Preliminar à Aposentadoria .

 rEvOGAÇÃO DE AFASTAMENTO PrELIMINAr 
À APOSENTADOrIA- ATO Nº 12/18

revoga o Ato de Afastamento Preliminar à Aposentadoria, referente ao 
servidor: - uberlândia, SrE, Masp 1051504 .7 .1, Arlete Maria Pascoal 
Kopczinski, PEB3B, Ato nº 47/10, publicado em 03/06/2010, por não 
implementar os requisitos necessários para aposentadoria, a partir de 
10/12/2018 .

Jakes Paulo Félix dos Santos
Diretor em Exercício

10 1173611 - 1

Advocacia-Geral 
do Estado

Advogado-Geral: Onofre Alves Batista Júnior

Expediente
DESPACHO

O ADvOGADO-GErAL DO ESTADO, tendo em vista a manifestação 
da Corregedoria da Advocacia-Geral do Estado, resolve acolher a con-
clusão do relatório da Comissão instituída pela Portaria nº 76/2018, em 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar responsabili-
dade administrativa do Procurador do Estado rOGÉrIO GuIMArÃES 
SALOMÉ, detentor no MASP nº 263 .070-5, para determinar o arquiva-
mento do processo .

 ADvOCACIA-GErAL DO ESTADO, em Belo 
Horizonte, aos 10 de dezembro de 2018 .
 ONOFrE ALvES BATISTA JÚNIOr

Advogado-Geral do Estado
10 1173971 - 1

 ExTrATO DE POrTArIA Nº 13/2018 

Sindicância Administrativa . Comissão Sindicante: Procuradora do 
Estado Ângela regina Soares Leite (Presidente) e os servidores vânia 
Patricia Costa e Chesley Soares Arnold . Advocacia-Geral do Estado, em 
Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2018 . 

JAIME NáPOLES vILLELA
COrrEGEDOr DA ADvOCACIA-GErAL DO ESTADO

07 1173460 - 1
 CONSELHO DE ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL

 Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Minas 
Gerais das decisões prolatadas pelo CAP, nos termos do artigo 46 e segs . 
do Decreto 46 .120, de 28 de Dezembro de 2012, que dispõe sobre o 
regimento Interno do Conselho de Administração de Pessoal .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .344/CAP/18
 ABEL SILvÉrIO DA SILvA JÚNIOr – Masp – 1 .366 .779-5 – Pro-
cesso SEI nº 1510 .01 .0027879/2018-77 – Conselheira Jussara Kele . Jul-
gamento 14/11/2018 .
 PuBLICAÇÃO DE SuA ESTABILIDADE FuNCIONAL – PuBLICA-
ÇÃO DA PrOGrESSÃO AO GrAu 1D DA CArrEIrA DE PErITO 
CrIMINAL – PuBLICAÇÃO DA AED (AvALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO) –PAGAMENTO DO ADE (ADICIONAL DESEM-
PENHO) EM ATrASO E O PAGAMENTO DO vALOr MENSAL DE 
DIrEITO JuNTO COM O SALárIO MENSAL –PAGAMENTO DO 
SALárIO DE PErITO CrIMINAL 1 GrAu D – PAGAMENTO DAS 
vErBAS ATrASADAS rEFErENTES A PrOGrESSÃO NA CAr-
rEIrA AO GrAu D – AuSÊNCIA DE ATO DE INDEFErIMENTO 
– NÃO CONHECIMENTO .
 Impõe-se o não conhecimento da reclamação apresentada pela servidora 
em virtude da inexistência nos autos de documento que comprove inde-
ferimento propriamente dito por parte da Administração .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .345/CAP/18
 CLáuDIA MArIA SILvA FErrEIrA – Masp – 166 .257-6 – Processo 
SEI nº 1080 .01 .0011003/2018-70 – Conselheira Jussara Kele . Julga-
mento 14/11/2018 .
 FÉrAS rEGuLAMENTArES – ANO 2015 – GOZO – rECONHECI-
MENTO DO DIrEITO EM PrIMEIrA INSTÃNCIA ADMINISTrA-
TIvA – PErDA DE OBJETO – NÃO CONHECIMENTO .
 Impõe-se o não conhecimento da reclamação apresentada ao CAP em 
virtude do reconhecimento do direito da servidora pelo órgão de origem 
e seu comprometimento em adotar todas as providências administrati-
vas para oportunizar à servidora o gozo das férias anuais pertinentes ao 
ano de 2015 .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .346/CAP/18
 OSvALDO DurAN JÚNIOr – Masp – 1 .036 .177-2 – Processo nº 
7000331610812018 – Conselheira Lucinéia dos Santos . Julgamento 
22/11/2018 .
 INCONSTITuCIONALIDADE DO ATO DE TrANSFErÊNCIA 
PArA SEDECTES – TrANSFErÊNCIA PArA A FJP – ALTErAÇÃO 

DE LOTAÇÃO DO IGTEC PArA SEDECTES – PrINCÍPIO DA 
IrrEDuTIBILIDADE DE vENCIMENTOS – NÃO PrOvIMENTO .
 Impõe-se o indeferimento do pedido formulado pelo servidor, posto 
que os servidores ocupantes dos cargos das carreiras de Auxiliar em 
Atividades de Ciência e Tecnologia, Técnico em Atividades de Ciên-
cia e Tecnologia, Gestor em Ciência e Tecnologia e Pesquisador em 
Ciência e Tecnologia, a que se referem os incisos I a Iv do art . 1º da 
Lei nº 15 .466, de 2005, lotados na data de entrada em vigor da Lei nº 
22 .289/2016 no IGTEC passaram a ser lotados na SEDECTES, perma-
necendo vinculados ao plano de carreiras do Grupo de Atividades de 
Ciência e Tecnologia .
 Ademais, o remanejamento dos funcionários atendeu ao princípio da 
irredutibilidade de vencimentos e observou as competências do IGTEC, 
posto que ditas competências foram incorporadas pela SEDECTES e 
pela FJP, não tendo gerado perda remuneratória e nem prejuízos para o 
desenvolvimento da carreira dos servidores .
 Acresça-se a isto que a extinção de órgãos, entidades e cargos são toma-
dos como meios discricionários de reorganização administrativa .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .347/CAP/18
 vANDEr FErrEIrA rODrIGuES – Masp – 1147571-2 – Processo 
nº 7004469610812017 – Conselheira Gabriela Ladeira . Julgamento 
22/11/2018 .
 INCONSTITuCIONALIDADE DO ATO DE TrANSFErÊNCIA 
PArA SEDECTES – TrANSFErÊNCIA PArA A FJP – ALTErA-
ÇÃO DE LOTAÇÃO DO IGTEC PArA SEDECTES – PrINCÍPIO DA 
IrrEDuTIBILIDADE DE vENCIMENTOS – NÃO PrOvIMENTO .
 Impõe-se o indeferimento do pedido formulado pelo servidor, posto 
que os servidores ocupantes dos cargos das carreiras de Auxiliar em 
Atividades de Ciência e Tecnologia, Técnico em Atividades de Ciên-
cia e Tecnologia, Gestor em Ciência e Tecnologia e Pesquisador em 
Ciência e Tecnologia, a que se referem os incisos I a Iv do art . 1º da 
Lei nº 15 .466, de 2005, lotados na data de entrada em vigor da Lei nº 
22 .289/2016 no IGTEC passaram a ser lotados na SEDECTES, perma-
necendo vinculados ao plano de carreiras do Grupo de Atividades de 
Ciência e Tecnologia .
 Ademais, o remanejamento dos funcionários atendeu ao princípio da 
irredutibilidade de vencimentos e observou as competências do IGTEC, 
posto que ditas competências foram incorporadas pela SEDECTES e 
pela FJP, não tendo gerado perda remuneratória e nem prejuízos para o 
desenvolvimento da carreira dos servidores .
 Acresça-se a isto que a extinção de órgãos, entidades e cargos são toma-
dos como meios discricionários de reorganização administrativa .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .348/CAP/18
 CLAuDIO GOMES DA COSTA – Masp – 1147579-5 – Processo 
nº 7004469610812017 – Conselheira Gabriela Ladeira . Julgamento 
22/11/2018 .
 INCONSTITuCIONALIDADE DO ATO DE TrANSFErÊNCIA 
PArA SEDECTES – TrANSFErÊNCIA PArA A FJP – ALTErA-
ÇÃO DE LOTAÇÃO DO IGTEC PArA SEDECTES – PrINCÍPIO DA 
IrrEDuTIBILIDADE DE vENCIMENTOS – NÃO PrOvIMENTO .
 Impõe-se o indeferimento do pedido formulado pelo servidor, posto 
que os servidores ocupantes dos cargos das carreiras de Auxiliar em 
Atividades de Ciência e Tecnologia, Técnico em Atividades de Ciên-
cia e Tecnologia, Gestor em Ciência e Tecnologia e Pesquisador em 
Ciência e Tecnologia, a que se referem os incisos I a Iv do art . 1º da 
Lei nº 15 .466, de 2005, lotados na data de entrada em vigor da Lei nº 
22 .289/2016 no IGTEC passaram a ser lotados na SEDECTES, perma-
necendo vinculados ao plano de carreiras do Grupo de Atividades de 
Ciência e Tecnologia .
 Ademais, o remanejamento dos funcionários atendeu ao princípio da 
irredutibilidade de vencimentos e observou as competências do IGTEC, 
posto que ditas competências foram incorporadas pela SEDECTES e 
pela FJP, não tendo gerado perda remuneratória e nem prejuízos para o 
desenvolvimento da carreira dos servidores .
 Acresça-se a isto que a extinção de órgãos, entidades e cargos são toma-
dos como meios discricionários de reorganização administrativa .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .349/CAP/18
 vITOr JOSÉ PINTO GOuvEIA – Masp – 1175182-3 – Processo 
nº 7004469610812017 – Conselheira Gabriela Ladeira . Julgamento 
22/11/2018 .
 INCONSTITuCIONALIDADE DO ATO DE TrANSFErÊNCIA 
PArA SEDECTES – TrANSFErÊNCIA PArA A FJP – ALTErA-
ÇÃO DE LOTAÇÃO DO IGTEC PArA SEDECTES – PrINCÍPIO DA 
IrrEDuTIBILIDADE DE vENCIMENTOS – NÃO PrOvIMENTO .
 Impõe-se o indeferimento do pedido formulado pelo servidor, posto 
que os servidores ocupantes dos cargos das carreiras de Auxiliar em 
Atividades de Ciência e Tecnologia, Técnico em Atividades de Ciên-
cia e Tecnologia, Gestor em Ciência e Tecnologia e Pesquisador em 
Ciência e Tecnologia, a que se referem os incisos I a Iv do art . 1º da 
Lei nº 15 .466, de 2005, lotados na data de entrada em vigor da Lei nº 
22 .289/2016 no IGTEC passaram a ser lotados na SEDECTES, perma-
necendo vinculados ao plano de carreiras do Grupo de Atividades de 
Ciência e Tecnologia .
 Ademais, o remanejamento dos funcionários atendeu ao princípio da 
irredutibilidade de vencimentos e observou as competências do IGTEC, 
posto que ditas competências foram incorporadas pela SEDECTES e 
pela FJP, não tendo gerado perda remuneratória e nem prejuízos para o 
desenvolvimento da carreira dos servidores .
 Acresça-se a isto que a extinção de órgãos, entidades e cargos são toma-
dos como meios discricionários de reorganização administrativa .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .350/CAP/18
 MArCuS vINICIuS DAS NEvES DE MIrANDA – Masp – 
1036405-7 – Processo nº 7004469610812017 – Conselheira Gabriela 
Ladeira . Julgamento 22/11/2018 .
 INCONSTITuCIONALIDADE DO ATO DE TrANSFErÊNCIA 
PArA SEDECTES – TrANSFErÊNCIA PArA A FJP – ALTErA-
ÇÃO DE LOTAÇÃO DO IGTEC PArA SEDECTES – PrINCÍPIO DA 
IrrEDuTIBILIDADE DE vENCIMENTOS – NÃO PrOvIMENTO .
 Impõe-se o indeferimento do pedido formulado pelo servidor, posto 
que os servidores ocupantes dos cargos das carreiras de Auxiliar em 
Atividades de Ciência e Tecnologia, Técnico em Atividades de Ciên-
cia e Tecnologia, Gestor em Ciência e Tecnologia e Pesquisador em 
Ciência e Tecnologia, a que se referem os incisos I a Iv do art . 1º da 
Lei nº 15 .466, de 2005, lotados na data de entrada em vigor da Lei nº 
22 .289/2016 no IGTEC passaram a ser lotados na SEDECTES, perma-
necendo vinculados ao plano de carreiras do Grupo de Atividades de 
Ciência e Tecnologia .
 Ademais, o remanejamento dos funcionários atendeu ao princípio da 
irredutibilidade de vencimentos e observou as competências do IGTEC, 
posto que ditas competências foram incorporadas pela SEDECTES e 
pela FJP, não tendo gerado perda remuneratória e nem prejuízos para o 
desenvolvimento da carreira dos servidores .
 Acresça-se a isto que a extinção de órgãos, entidades e cargos são toma-
dos como meios discricionários de reorganização administrativa .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .351/CAP/18
 LuIZ CArLOS MOuTINHO PATACA – Masp –1036409-9 – Pro-
cesso nº 7004469610812017 – Conselheira Gabriela Ladeira . Julga-
mento 22/11/2018 .
 INCONSTITuCIONALIDADE DO ATO DE TrANSFErÊNCIA 
PArA SEDECTES – TrANSFErÊNCIA PArA A FJP – ALTErA-
ÇÃO DE LOTAÇÃO DO IGTEC PArA SEDECTES – PrINCÍPIO DA 
IrrEDuTIBILIDADE DE vENCIMENTOS – NÃO PrOvIMENTO .
 Impõe-se o indeferimento do pedido formulado pelo servidor, posto 
que os servidores ocupantes dos cargos das carreiras de Auxiliar em 
Atividades de Ciência e Tecnologia, Técnico em Atividades de Ciên-
cia e Tecnologia, Gestor em Ciência e Tecnologia e Pesquisador em 
Ciência e Tecnologia, a que se referem os incisos I a Iv do art . 1º da 
Lei nº 15 .466, de 2005, lotados na data de entrada em vigor da Lei nº 
22 .289/2016 no IGTEC passaram a ser lotados na SEDECTES, perma-
necendo vinculados ao plano de carreiras do Grupo de Atividades de 
Ciência e Tecnologia .
 Ademais, o remanejamento dos funcionários atendeu ao princípio da 
irredutibilidade de vencimentos e observou as competências do IGTEC, 
posto que ditas competências foram incorporadas pela SEDECTES e 
pela FJP, não tendo gerado perda remuneratória e nem prejuízos para o 
desenvolvimento da carreira dos servidores .
 Acresça-se a isto que a extinção de órgãos, entidades e cargos são toma-
dos como meios discricionários de reorganização administrativa .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .352/CAP/18
 ADMILSON rODrIGuES GOMES – Masp – 931770-2 – Processo 
nº 7004469610812017 – Conselheira Gabriela Ladeira . Julgamento 
22/11/2018 .
 INCONSTITuCIONALIDADE DO ATO DE TrANSFErÊNCIA 
PArA SEDECTES – TrANSFErÊNCIA PArA A FJP – ALTErA-
ÇÃO DE LOTAÇÃO DO IGTEC PArA SEDECTES – PrINCÍPIO DA 
IrrEDuTIBILIDADE DE vENCIMENTOS – NÃO PrOvIMENTO .
 Impõe-se o indeferimento do pedido formulado pelo servidor, posto 
que os servidores ocupantes dos cargos das carreiras de Auxiliar em 
Atividades de Ciência e Tecnologia, Técnico em Atividades de Ciên-
cia e Tecnologia, Gestor em Ciência e Tecnologia e Pesquisador em 
Ciência e Tecnologia, a que se referem os incisos I a Iv do art . 1º da 
Lei nº 15 .466, de 2005, lotados na data de entrada em vigor da Lei nº 
22 .289/2016 no IGTEC passaram a ser lotados na SEDECTES, perma-


